21ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 15.05.2019

[bookmark: _GoBack]PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR: 025/19, 026/19, 027/19, 028/19, 029/19, 030/19, 031/19, 032/19 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 025/19 DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Thiago Luiz Heringer Muniz.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 026/19 DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR. Concede Título de Cidadão Honorífico do Estado de Rondônia ao Doutor Rigoberto Duarte Baptista.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 027/19 DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Paulo Yoshiyuki Nakassugui.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 028/19 DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Linhares Lounieres de Aragão.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 029/19 DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Severino Alves de França.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 030/19 DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Valdir Ferreira Filho.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 031/19 DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR. Concede Título de Cidadão Honorífico do Estado de Rondônia ao Doutor Adalberto Machado Coelho.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 032/19 DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR. Concede Título de Cidadã Honorífica do Estado de Rondônia a Senhora Milena Petrobon Paiva Machado Coelho.

O SR. AÉLCIO DA TV (Presidente) – Os projetos lidos, eles estão sem o parecer da Comissão de Educação. Eu peço ao deputado, como são todos Projetos de Decreto Legislativo do Deputado Adelino Follador, concedendo Medalha de Mérito Legislativo, eu peço ao senhor Deputado Lazinho da Fetagro, que faça o relatório coletivo desses projetos pela Comissão pertinente, pela Comissão de Educação.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Senhor Presidente, as matérias todas de Medalhas de Mérito Legislativo de autoria do Deputado Adelino Follador e, dois de Título de Cidadão Honorífico do Estado de Rondônia, também do Deputado Adelino Follador. São matérias constitucionais, dentro do Regimento, meu voto é favorável, senhor Presidente.

O SR. AÉLCIO DA TV (Presidente) – Em discussão única e votação o parecer do Deputado Lazinho da Fetagro. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram e os contrários se manifestem. Está aprovado. 

